
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação para que seja providenciado a dar
transparência à população sobre o cronograma
da retomada da obra da UBS Real Parque
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico a  necessidade de que seja  dada ampla transparência à  população sobre o cronograma da
retomada da obra da UBS do Bairro Real Parque, garantindo que os moradores da comunidade tenham
acesso às informações sobre prazos, etapas e previsão de conclusão da unidade de saúde. 
  

JUSTIFICATIVA 
 
A obra da UBS do Bairro Real Parque é uma demanda antiga e essencial para o atendimento em saúde
da comunidade. No entanto, encontra-se paralisada, gerando grande expectativa e insegurança entre os
moradores. 
A  divulgação  do  cronograma  atualizado  da  retomada  da  obra,  de  forma  clara  e  acessível,  é
fundamental para que a população saiba em que estágio se encontra o processo, quais os prazos
estabelecidos e quando a unidade estará em funcionamento. Tal medida reforça os princípios da
publicidade e transparência da gestão pública, além de valorizar a confiança da comunidade no poder
público. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de setembro de 2025.
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